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ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Ano-calendério;2012
MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DO DACON.

Alegacdes de desconhecimento das normas que estabeleceram 0s prazos para
entrega declaracGes ou de problemas de natureza burocratico/administrativas
ndo podem justificar o afastamento de penalidade aplicada de conformidade
com as normas legais, por falta de previséo legal para tanto.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento

ao Recurso Voluntario.

(Presidente)

(assinado digitalmente)

Larissa Nunes Girard - Presidente

(assinado digitalmente)

Maria Eduarda Alencar Camara Simdes - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Larissa Nunes Girard
, Maria Eduarda Alencar Camara Simdes (Relatora) e Sabrina Coutinho Barbosa.

Ausente o conselheiro Carlos Alberto da Silva Esteves.

Relatério

Por bem relatar os fatos, adoto o relatorio da decisdo da DRJ, a fl. 18 dos autos:

Contra a contribuinte acima identificada foi formalizado o langamento de multa
por atraso na entrega do DACON, referente ao ano-calendario de 2012, fls. 12, onde
esta sendo exigido o crédito tributario no valor total de R$ 500,00.

Devidamente cientificada do lancamento, a contribuinte apresentou impugnacéo
alegando que a entrega em atraso decorreu de entendimento equivocado causado pelo
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 Ano-calendário: 2012
 MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DO DACON.
 Alegações de desconhecimento das normas que estabeleceram os prazos para entrega declarações ou de problemas de natureza burocrático/administrativas não podem justificar o afastamento de penalidade aplicada de conformidade com as normas legais, por falta de previsão legal para tanto.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (assinado digitalmente)
 Larissa Nunes Girard - Presidente 
 (assinado digitalmente)
 Maria Eduarda Alencar Câmara Simões - Relatora 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Larissa Nunes Girard (Presidente), Maria Eduarda Alencar Câmara Simões (Relatora) e Sabrina Coutinho Barbosa. Ausente o conselheiro Carlos Alberto da Silva Esteves.
  Por bem relatar os fatos, adoto o relatório da decisão da DRJ, à fl. 18 dos autos:
Contra a contribuinte acima identificada foi formalizado o lançamento de multa por atraso na entrega do DACON, referente ao ano-calendário de 2012, fls. 12, onde está sendo exigido o crédito tributário no valor total de R$ 500,00.
Devidamente cientificada do lançamento, a contribuinte apresentou impugnação alegando que a entrega em atraso decorreu de entendimento equivocado causado pelo programa de ajuda do DACON no "site" da SRF, embora reconhecendo que a norma utilizada já estava ultrapassada.
Junto com a impugnação (fls. 02/03), o contribuinte juntou procuração, documento de identidade do procurador, atos societários e notificação de lançamento (fls. 04/12).
Ao analisar o caso, a DRJ entendeu, por unanimidade de votos, julgar improcedente a impugnação, conforme decisão que restou assim ementada (17/18):
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
Ano-calendário: 2012
MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DO DACON.
Alegações de desconhecimento das normas que estabeleceram os prazos para entrega declarações ou de problemas de natureza burocrático/administrativas não podem justificar o afastamento de penalidade aplicada de conformidade com as normas legais, por falta de previsão legal para tanto.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
O contribuinte foi intimado acerca desta decisão em 12/09/2013 (vide AR à fl. 22 dos autos) e, insatisfeito com o seu teor, interpôs, em 03/10/2013, Recurso Voluntário (fls. 25/26).
Em seu recurso, o contribuinte reiterou sua argumentação no sentido de que teria sido induzido a erro ao se orientar pelas informações fornecidas pela Receita Federal em manuais de orientação e ajuda disponibilizados ao contribuinte. Tais informações estariam constando do sistema da Receita de forma desatualizada e, portanto, incorreta, o que teria induzido o erro incorrido pelo contribuinte ao programar o prazo de entrega das suas declarações. 
Pediu, com base em tal explicação, o cancelamento das multas.
Juntou, às fls. 27/40, tela do sistema da Receita Federal, o acórdão recorrido e a respectiva notificação, procuração, documentos de identidade e atos societários.
Os autos, então, vieram-me conclusos para fins de análise do Recurso Voluntário interposto pelo contribuinte. 
É o relatório.
 Conselheira Maria Eduarda Alencar Câmara Simões - Relatora:
O Recurso Voluntário é tempestivo e reúne os demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento.
Consoante acima narrado, versa a presente demanda sobre cobrança de multa por meio de DACON em atraso. O contribuinte reconhece a ocorrência da infração, contudo, defende o afastamento da multa sob o argumento de que esta seria a providência mais justa a ser tomada, uma vez que, no presente caso, teria sido levado a erro pela informação equivocada constante do sítio eletrônico da Receita Federal do Brasil.
Por um lado, entendo razoável a argumentação posta pelo Recorrente, no sentido de que esta seria a decisão mais justa, uma vez constatada a falha constante de informação veiculada no sítio eletrônico da Receita Federal do Brasil, a quem cabe orientar o contribuinte sobre as suas muitas obrigações tributárias. Acontece que, no meu entender, as decisões proferidas por este Colegiado, em âmbito administrativo, não podem se pautar na fundamentação do que seria mais justo, mas precisa atender aos limites que lhe impõe o princípio da legalidade. 
Uma vez que a periodicidade mensal da entrega da DACON encontra previsão legal, fato este incontroverso nos presentes autos, entendo que não nos cabe afastar a aplicação desta norma, ainda que tenha sido veiculada informação equivocada sobre o assunto no site da Receita Federal do Brasil. Caso contrário, se estaria conferindo maior relevância ao que fora ali veiculado, do que àquilo que fora determinado em lei, por meio de processo legislativo próprio. 
Até porque, sabe-se que, em razão do disposto no art. 142 do CTN, havendo previsão legal e tendo esta sido descumprida, o lançamento é atividade vinculada e obrigatória para a Administração Pública, sob pena de responsabilização funcional. Logo, não há fundamento legal para se afastar o lançamento fiscal objeto da presente contenda.  
Inclusive, não é demais mencionar que este Colegiado, embora em análise de argumentos diversos, já teve a oportunidade de se manifestar sobre a manutenção da imposição de multa em diversos casos de entrega intempestiva de DACON, face ao seu caráter objetivo. É o que se observa dos seguintes acórdãos: 3002-000.873,  3002-000.876 e 3002-000.877.
Da conclusão
Diante das razões supra expendidas, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntário do contribuinte no presente caso.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Maria Eduarda Alencar Câmara Simões - Relatora 
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programa de ajuda do DACON no "site" da SRF, embora reconhecendo que a norma
utilizada ja estava ultrapassada.

Junto com a impugnacdo (fls. 02/03), o contribuinte juntou procuracao,
documento de identidade do procurador, atos societérios e notificacdo de langamento (fls. 04/12).

Ao analisar o caso, a DRJ entendeu, por unanimidade de votos, julgar
improcedente a impugnagéo, conforme decisdo que restou assim ementada (17/18):

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Ano-calendario: 2012
MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DO DACON.

AlegacOes de desconhecimento das normas que estabeleceram os prazos para entrega
declaragBes ou de problemas de natureza burocratico/administrativas ndo podem
justificar o afastamento de penalidade aplicada de conformidade com as normas legais,
por falta de previsao legal para tanto.

Impugnacéo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

O contribuinte foi intimado acerca desta decisdo em 12/09/2013 (vide AR a fl. 22
dos autos) e, insatisfeito com o seu teor, interpds, em 03/10/2013, Recurso Voluntario (fls.
25/26).

Em seu recurso, o contribuinte reiterou sua argumentacdo no sentido de que teria
sido induzido a erro ao se orientar pelas informacdes fornecidas pela Receita Federal em
manuais de orientacdo e ajuda disponibilizados ao contribuinte. Tais informacgfes estariam
constando do sistema da Receita de forma desatualizada e, portanto, incorreta, 0 que teria
induzido o erro incorrido pelo contribuinte ao programar o prazo de entrega das suas
declaracgoes.

Pediu, com base em tal explicacdo, o cancelamento das multas.

Juntou, as fls. 27/40, tela do sistema da Receita Federal, o acérdao recorrido e a
respectiva notificacdo, procuracdo, documentos de identidade e atos societarios.

Os autos, entdo, vieram-me conclusos para fins de analise do Recurso Voluntério
interposto pelo contribuinte.

E o relatério.

Voto

Conselheira Maria Eduarda Alencar Camara Simdes - Relatora:

O Recurso Voluntario é tempestivo e relne os demais requisitos de
admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento.
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Consoante acima narrado, versa a presente demanda sobre cobranga de multa por
meio de DACON em atraso. O contribuinte reconhece a ocorréncia da infragdo, contudo,
defende o afastamento da multa sob o argumento de que esta seria a providéncia mais justa a ser
tomada, uma vez que, no presente caso, teria sido levado a erro pela informagéo equivocada
constante do sitio eletrénico da Receita Federal do Brasil.

Por um lado, entendo razodvel a argumentacéo posta pelo Recorrente, no sentido
de que esta seria a decisdo mais justa, uma vez constatada a falha constante de informacao
veiculada no sitio eletrénico da Receita Federal do Brasil, a quem cabe orientar o contribuinte
sobre as suas muitas obrigacdes tributarias. Acontece que, no meu entender, as decisdes
proferidas por este Colegiado, em &mbito administrativo, ndo podem se pautar na fundamentacéo
do que seria mais justo, mas precisa atender aos limites que Ihe imp&e o principio da legalidade.

Uma vez que a periodicidade mensal da entrega da DACON encontra previséo
legal, fato este incontroverso nos presentes autos, entendo que ndo nos cabe afastar a aplicacédo
desta norma, ainda que tenha sido veiculada informacgdo equivocada sobre o assunto no site da
Receita Federal do Brasil. Caso contrario, se estaria conferindo maior relevancia ao que fora ali
veiculado, do que aquilo que fora determinado em lei, por meio de processo legislativo préprio.

Até porque, sabe-se que, em razdo do disposto no art. 142 do CTN, havendo
previsao legal e tendo esta sido descumprida, o lancamento é atividade vinculada e obrigatoria
para a Administracdo Publica, sob pena de responsabilizacdo funcional. Logo, ndo ha
fundamento legal para se afastar o langamento fiscal objeto da presente contenda.

Inclusive, ndo é demais mencionar que este Colegiado, embora em analise de
argumentos diversos, ja teve a oportunidade de se manifestar sobre a manutencao da imposicao
de multa em diversos casos de entrega intempestiva de DACON, face ao seu carater objetivo. E
0 que se observa dos seguintes acordaos: 3002-000.873, 3002-000.876 e 3002-000.877.

Da conclusao

Diante das razfes supra expendidas, voto no sentido de negar provimento ao
Recurso Voluntéario do contribuinte no presente caso.

E como voto.
(assinado digitalmente)

Maria Eduarda Alencar Camara Simdoes - Relatora
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